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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 044/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que através do setor competente analise tecnicamente o 
melhor local para instalar um redutor de velocidade (lombada) em conjunto com as 
sinalizações necessárias, preferencialmente, próximo ao Nº 189, na Rua Izaura Mendes de 
Almeida –Bairro Jardim Araújo. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Esta via liga a Avenida Pedro Augusto Rangel com outros bairros e é importante que a 
velocidade máxima seja obedecida, pois existe grande fluxo de veículos em alta velocidade e 
acidentes já ocorreram. 


